
       
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

- Gabinete do Prefeito -

      Ng 4%

Araraquara, 16 de setembro de 2024.

ÃO

ExcelentíssimoSenhor

PAULO LANDIM

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP 
Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 666/2024, de autoria do Vereador LUCAS GRECCO, sobre o assunto,

em anexo, encaminhamosas informações prestadas pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Sustentabilidade.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estjfima elconsideração.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

UNIDADE DE GESTÃO AMBIENTAL   LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL
Nº. 83/24

   
A: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

REF.: Proc. Administrativo79915/2024

Ofício nº 326/24 — 2º PJ MA SISDIGITALnº 0195.0001499/2024

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através da

Coordenadoria de Gestão Ambiental, Unidade de Planejamento Ambiental, no que é

de sua competência informa que realizou vistoria na Rua Lilia Elisa Eberle Lupo (Salto

Grande) onde estão sendo implantados os empreendimentos “Torino Residencial” e

“Milano Residencial”, pela SC DINUCCI LOTEADORA IMOBILIÁRIA SPE LTDA - CNPJ nº

31.295.152/0001-92.

No local dos empreendimentosestão afixadas placas com os dados do licenciamento

realizado pela CETESB; no entanto a CETESB só autoriza (e emite TCRA) para árvores
nativas, o que não é o caso dos eucaliptos.

Como pudemos verificar, as árvores suprimidas encontram-se no passeio público, que

é de responsabilidade desta Secretaria expedir autorizações e cobrar compensação

uma vez que a Legislação Municipal não faz distinção entre nativas e não nativas.

Verificando em nossos registros, a construtora responsável pelos empreendimentos
não solicitou nenhuma autorização para realizar essas supressões, assim sendo, o

caso está sendo encaminhado ao setor responsável que é o de Fiscalização e

LicenciamentoAmbiental para as devidas providências (autuação/multa).

Nas páginas seguintes apresentamos um relatório fotográfico mostrando a situação

do local. As duas primeiras foram realizadas no dia 16 de agosto, quando os troncos

ainda estavam no local, e as demais em 30 de agosto.

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehittps://araraquara.1doc.com.br/verificacao/33DF-FE55-D642-8E6Beinformeocódigo33DF-FE55-D642-8E6B
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

UNIDADE DE GESTÃO AMBIENTAL 
Prefeiturado Município

deAraraquara 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO      FOTO 1 — DATA 16-08-24    

EGELSONCALDEIRADANTASeJOSECARLO
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FOTO 2 — DATA 16-08-24
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADEpor UNIDADE DE GESTÃO AMBIENTAL

deAraraquara

  
30 de ago. de 2024 10:36:21

Dies VeRoso TED*. Númerodo índice: 206  Crecede

FOTO 4
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

UNIDADE DE GESTÃO AMBIENTAL 
Prefeiturado Município

de Araraquara       
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 ee doo UNIDADE DE GESTÃO AMBIENTAL
de Araraquara 

 

FOTO 7

esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente

Carlos R. Girotto Gelson C. Dantas
Engº. Agrônomo Coord. Executivo de

CREA-SP 060.144527-2 Gestão Ambiental

1783-24-MP-ProcAdm 79915-2024 - Salto Grande

 
ficamos a disposição para qualquer

José Carlos Porsani
Secretáriode Meio Am-

biente e Sustentabilidade
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Assinadopor3pessoas:CARLOSROBERTOGIROTTO,GELSONCALDEIRADANTASeJOSECARLOSIÊ

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehitps://araraquara.1doc.com.br/verificacao/33DF-FE55-D642-BE6Beinformeocódigo33DF-FE55-D642-8E6B

peO


